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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 101, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 

“Abre o crédito adicional no valor de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais)”.  

 Heliton Scheidt do Valle, Prefeito do Município de ITARARE, Estado de São Paulo no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, em especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto uma Suplementação no valor de R$ 500,00 (Quinhentos rais), autorizado pela Lei 253 de 25/06/2019, 
destinado ao atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática a seguir especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 
02 
02.02 
02.02.01 
04.122.0006.2009 
 

 
 
 
 
49 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
3.3.90.36  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

 
 
 
 

500,00 
    Total da Suplementacao 500,00 
 
 
Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Anulação no valor de R$ 500,00(Quinhentos 
reais), das seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 
02 
02.03 
02.03.01 
04.122.0006.1001 
 
  
 

 
 
 
 
71 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
3.3.90.14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
FINANÇAS 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
DIÉRIAS – PESSOAL CIVIL 

 
 
 
 

500,00 

    Total da Anulacao 500,00 
 

Art. 3º. Fica aberto uma Transposição no valor de R$ 7.000,00 sete mil reais), autorizado pela Lei 253 de 25/06/2019, 
destinado ao atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática a seguir especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 
02 
02.03 
02.03.01 
04.122.0006.1001 
 
  
 

  
  
  
  

65 
  
 

  
  
  
  

1 
  
 

  
  
  
  

4.4.90.52 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
FINANÇAS 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAN 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
 
 

  
  
  
  

7.000,00 
  
 

    Total do Transposição 7.000,00 
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Art. 4º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Transposição, no valor de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais), das seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 
02 
02.03 
02.03.01 
04.122.0006.2009 
 
  
 

  
  
  
  

67 
  
 

  
  
  
  

1 
  
 

  
  
  
  

3.1.90.03 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
FINANÇAS 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
PENSÕES 
  
 
 

  
  
  
  

7.000,00 
  
 

    Total do Transposição 7.000,00 
 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Edifício “Verginio Holtz”, 01 de outubro de 2020. 
 
 
 

 
 

Heliton Scheidt do Valle 
      Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO- Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros na data supra. 
 
 

 
Jerônimo de Almeida 

       Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Prorroga prazo da intervenção na 
Santa Casa de Misericórdia de 
Itararé.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de 
Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
conforme disposto no art. 196 da Carta Magna.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, XXV  da  
Constituição Federal ;

CONSIDERANDO, que o art. 15, XIII da  Lei Federal  
nº 8080/90 e, ainda as disposições contidas no  art. 1228, 
§ 3º do Código Civil;

CONSIDERANDO ainda, o compromisso da 
Administração Municipal com a melhoria das condições 
sociais da população e por extensão a oferta de serviço 
de qualidade e humanizado no atendimento à saúde dos 
seus cidadãos;

CONSIDERANDO que a saúde pública e o bem estar 
social são princípios basilares da proposta administrativa 
desta Administração e, assim, para que a aplicação do 
dinheiro público resulte em benefícios práticos na área da 
saúde, impõe-se que os serviços atualmente praticados 
pela Santa Casa de Misericórdia de Itararé sejam melhor 
dimensionados para reverter em acentuada melhoria na 
qualidade do atendimento;

CONSIDERANDO, tratar-se de responsabilidade 
subjetiva do Poder Público a oferta de serviços públicos 
de saúde com qualidade, de modo a evitar eventual culpa 
advinda da má prestação do serviço;

CONSIDERANDO ainda, que a intervenção compõe 
o processo de modernização administrativa e sua 
continuidade, impõe-se  como medida de urgência 
para  adoção de sistema de gestão consonante com o 
praticado pela Secretaria Municipal de Saúde e a sua 
definitiva entrega á comunidade com desvinculação da 

Administração Municipal;

CONSIDERANDO finalmente, que esta Administração 
está procedendo à análise da realidade administrativa/
financeira da Instituição, para nortear ações de 
estabilização e auto-sustentabilidade da Santa Casa de 
Misericórdia de Itararé, sendo por ora, imprescindível  a 
continuidade da medida interventiva:

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º - Fica decretada a prorrogação do prazo de 
Intervenção na Santa Casa de  Misericórdia  de Itararé, 
por  06 (seis) meses, no período de 04 de janeiro à 03 de 
julho de 2021 prorrogado por mais 06 (seis) meses se não 
houver disposição em contrário.

Art. 2º. Os recursos financeiros e orçamentários para 
cobrir as despesas decorrentes do ato de intervenção 
correrão à conta da dotação específica do Fundo Municipal 
de Saúde e suas respectivas dotações orçamentárias.

Art. 3º. Ao Município, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, caberá implementar as ações necessárias 
ao redimensionamento administrativo e financeiro da 
instituição hospitalar, para melhoria do atendimento 
médico-hospitalar do Município.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, em 04 de janeiro de 
2021

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares 
costumeiros, na data supra.

JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração
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